
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.837.196 - RJ (2019/0270380-5)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : MARCO LUIS DA SILVA SOARES 
ADVOGADO : FLÁVIA MARTINS MORETH  - RJ140598 
RECORRIDO : CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA 
ADVOGADO : CANDIDO OLIVIERI CARNEIRO DE SOUZA  - RJ139481 
RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - 

COMLURB 
ADVOGADOS : NELSON RIBEIRO ALVES FILHO  - RJ012686 

 VITOR GUEDES CAVALCANTI  - RJ131908 
 RENATA ROGAR  - RJ130810 

 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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